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PROJETO DE LEI N° 004/17

DATA: 30/01/2017

SÚMULA: Revoga em todos seus termos a Lei Municipal n°
839/12.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte

LEI:

Art. Io - Fica revogada, em todos seus termos e efeitos, a
Lei Municipal n° 839/12, de 31/12/2012;

Art. 2o-festa Lei entra ertKvigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

íni Bernardo

Procuradoria Geral do Município

Al^flOe^HA^NOUCHE
P?è^tò^5ínicipa1
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 76^31.941/0001-70

PROJETO DE LEI N° 004/17

Exposição de Motivos

O presente projeto de lei tem por objetivo revogar a Lei
n° 839/12, de 31/12/20012, que concedeu isenção de ISSQN (imposto sobre Serviço de
Qualquer Natureza), à empresa OLEOVEG - INDÚSTRIA ECOMÉRCIO DE ÓLEOS
VEGETAIS LTDA.

Acontece que, em 29/12/2016, o Governo Federal
editou a Lei Complementar n° 157/2016, que altera a Lei Complementar n° 116/2006,
vedando a concessão do referido imposto, exceto nos seguintes casos:

7.02 - Execução, por administração, empreitada ou
subempreitada, deobras deconstrução civil, hidráulica
ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem
e irrigação, terraplanagem, pavimentação,
concretagem e a instalação e montagem de produtos,
peças e equipamentos (exceto o fornecimento de
mercadorias produzidas pelo prestador de serviços
fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito
ao ICMS).

7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios,
estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o
fornecimento de mercadorias produzidas pelo
prestador dos serviços, fora do local da prestação dos
serviços, quefica sujeito ao ICMS).
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16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal
rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de
passageiros.

Como a referida empresa não se enquadra nas
exceções legais, deve o dito benefÍGkr-sec^cancelado incontinenti, impondo-se a
revogação da dita lei de isenção.

Wm,| comçLtrata\e de obediência a imperativo
legal superior, contamos com sua aj
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